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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face do acórdão deste Tribunal assim ementado:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA NA LISTA DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. DEFORMIDADE CONGÊNITA NO PÉ ESQUERDO (“PÉ TORTO”) COM ENCURTAMENTO DA PERNA. DEFICIÊNCIA CARACTERIZADA. DECRETO 3.298/99. DIREITO À NOMEAÇÃO E POSSE. SENTENÇA REFORMADA.

1. A sentença apelada, apesar de reconhecer a deficiência de que a autora é portadora, não acolheu a pretensão da candidata de concorrer às vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais, em razão de a junta médica multiprofissional do CESPE haver concluído que ela “não apresenta dificuldade para o desempenho das funções, conforme o Decreto nº 3298/99”.
2. De acordo com os exames e atestados médicos juntados aos autos, constata-se, de fato, que a autora é portadora de deficiência física, por apresentar deformação congênita no pé esquerdo, conhecida popularmente como “pé torto”, além de possuir encurtamento do membro inferior esquerdo de aproximadamente 20 (vinte) milímetros.

3. A requerente comprovou que possui anormalidade física de caráter definitivo, que limita os movimentos do membro inferior esquerdo, gerando restrições para o desempenho de algumas atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, nos termos do art. 3º, I, do Decreto 3.298/1999.

4. Cumpre registrar, ainda, que a autora apresentou cópia de cartão de transporte público, categoria Especial, conhecido como “passe livre”, concedido pela Diretoria para Assuntos da Pessoa com Deficiência – DAPD, do Governo do Distrito Federal.

5. Não há dúvida que a deficiência de que a autora é portadora dificultaria o desempenho das funções inerentes ao cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, uma vez que, de acordo com as atividades do cargo descritas no edital, ela exerceria suas funções “dentro ou fora do ambiente da sede de trabalho”; auxiliaria chefias “em eventos oficiais”; participaria de reuniões, comissões, grupos e equipes de trabalho e atenderia o público interno e externo “presencialmente”.

6. Tais atividades exigem constante deslocamento do servidor para o cumprimento de suas obrigações, o que, sem dúvida, dificultaria o desempenho das funções do cargo pela ora apelante, tendo em vista que consta dos autos parecer técnico, emitido por Médica do Trabalho, atestando que ela tem limitações quanto à “permanência de pé por tempo prolongado”.

7. O laudo médico oficial limitou-se a afirmar, de forma genérica e lacônica, que a candidata “não apresenta dificuldade para o desempenho das funções, conforme o Decreto nº 3298/99”, deixando de justificar, portanto, as razões pelas quais a deformação física da autora não prejudicaria o exercício de suas funções.

8. Eventual adaptação da candidata à sua limitação física não é suficiente para afastar a sua condição de deficiente física, uma vez que sua deformidade certamente dificulta seu convívio em sociedade se comparada com um cidadão com membros inferiores “normais”. Precedente: AC 2008.34.00.024452-7/DF, Quinta Turma, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, 29/07/2011 e-DJF1 P. 102.

9. A Constituição Federal, ao tratar da reserva de cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de deficiência (art. 37, VIII), teve em vista não apenas a observância do princípio da eficiência, mas, principalmente, assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício dos seus direitos individuais e sociais e sua efetiva integração social (Lei 7.853/89, art. 1º). Precedente: AC 2003.38.00.002626-0/MG, Quinta Turma, Rel. Juíza Federal Maria Maura Martins Moraes Tayer (conv.), 17/12/2009 e-DJF1 P. 295.

10. Apresentando a candidata deformidade congênita no pé esquerdo, que produz dificuldades para o desempenho das funções do cargo público que pretende assumir, nos termos do art. 4º, inciso I, do Decreto 3.298/99, ela deve ser considerada portadora de deficiência física e, via de consequência, o direito de ser nomeada para o cargo público ao qual foi regularmente aprovada.

11. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para determinar a reserva de vaga em favor da autora no cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, até o julgamento definitivo desta ação.

12. Apelação a que se dá provimento para, reformando a sentença recorrida, julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer a condição da autora como portadora de deficiência física e, nessa condição, garantir a sua nomeação e posse no cargo de Técnico do MPU, área de Apoio Técnico Administrativo, respeitada a ordem de classificação, somente após o trânsito em julgado desta ação.
13. Sucumbência invertida.

Nas razões recursais, a parte recorrente alega contrariedade aos arts. 5º, caput, e 37, CAPUT, I e II, da Constituição Federal.

O recurso não merece trânsito.

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ao não admitir, em sede extraordinária, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal – quando imprescindível para a solução da lide a análise da legislação infraconstitucional que disciplina a espécie.

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a alegação de ofensa aos princípios da legalidade, do devido processo legal, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional pode configurar, quando muito, situação de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição Federal, não viabilizando o recurso extraordinário (cf. STF, AgR no ARE 799.722, Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, DJ de 13/05/2014; AgR RE 677.540 Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJ de 26/02/2014; ARE 771.092, Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ de 19/12/2013; AI 819.946 Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe de 11/10/2013; Súmula 636/STF: “não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida”. No caso, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional amolda-se a essa hipótese, porquanto se trata de matéria de caráter infraconstitucional.

Ademais, o reexame de fatos e provas da causa é uma providência incompatível com a via eleita em face do comando contido na Súmula 279/STF: “para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário” (cf. STF, AI 587.237 AgR/RS, Segunda Turma, Ministra Ellen Gracie, DJ de 30/06/2010).

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações de praxe.

Brasília, 23 de junho de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ

Presidente
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